
INDICAÇÃO Nº 
2016
, DE 2014

                   INDICO, nos termos do artigo 159 da XVI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, providências no sentido de implementar e regularizar no Programa Cidade Legal, o núcleo habitacional Vila Dourada, no bairro Parque Novo Horizonte, em Itaquaquecetuba.

JUSTIFICATIVA

                   Considerando que a Cidade de Itaquaquecetuba, compõe a região metropolitana e possui uma população estimada em 314 (trezentos e catorze) mil habitantes, conforme dados apurados do último censo do IBGE- realizado em 2010, com histórico de invasões de terrenos nos mais de 400 bairros existentes no município. 

                   Considerando que no bairro Parque Novo Horizonte residem muitas famílias em situação de alta vulnerabilidade social e regularizar o imóvel será mais uma conquista em busca da cidadania e tranquilidade dos moradores, proporcionando segurança patrimonial e a melhor qualidade de vida.

                       Desta forma atendendo pedidos da população residente na região do Parque Novo Horizonte, através da liderança do Clube de Mães Residencial Pâmela, apresento esta indicação ao Excelentíssimo Senhor Governador e Secretaria de Habitação no sentido de implementar e regularizar o núcleo habitacional Vila Dourada, no município de Itaquaquecetuba.

Sala das Sessões, em

Deputada Heroilma Soares Tavares
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